
 
 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.004/2026/FMAS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 004/2026/FMAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2025/FMAS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº.029/2025/FMAS 
 
 

 

Aos 30 (Trinta) dias do mês de janeiro do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis), o MUNICÍPIO 

DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida 03 de 

maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, neste ato 

representado pelo(a) seu(sua) PREFEITO o Sr. ADEGILDO GUIMARÃES SOARES, 

brasileiro(a), casado, prefeito, inscrito no CPF sob o nº. 055.787.834-90, e da cédula de 

identidade nº 5733577-SDS/PE, residente e domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N, centro 

na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio do FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ sob o nº 12.115.737/0001-39, localizada na Avenida Antonio Floresta S/N, Bairro Centro, 

na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representada pela 

Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos silva, brasileira, casada, secretaria, portadora da 

cédula de identidade sob o nº 163.362.1-88 - SSP/CE, e, do CPF nº 400.201.003-10, residente e 

domiciliada na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, devidamente autorizada a firmar 

esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, 

em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 

029/2025/FMAS, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 004/2026/FMAS, tendo 

como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da 

Lei Federal nº 14.133/2021, e no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Instrução 

Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022, Lei Municipal nº 546, de 16 de março 

de 2023, Decreto Municipal nº 18, de 17 de março de 2023, e do Decreto Municipal nº 19, de 17 

de março de 2023, e da Lei Complementar nº 123/06, alterada pelas Leis Complementares 

128/2008, 147/2014, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécies, observadas as 

condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 

fornecimento de gêneros alimentícios e materiais de limpezas e higienização, destinado a 

Secretaria Municipal de Assistência Social, para atendimentos aos Programas: Serviços 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, Cras, Creas, Bolsa - Família, Pró - 

Infância, Coordenadoria da Mulher, Conselho Tutelar, Conselho do Idoso do município, 

com entrega parcelada, durante 12(doze) meses. CONFORME SOLICITAÇÃO 

EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DEMANDANTE, conforme 

especificações/quantitativos do Anexo I, e da ata de registro de preços, constantes no Edital em 

epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) 

TACIANO ALVES DE SOUZA/ME, (MERCADINHO MONTEIRO) CNPJ: 40.215.562/0001-77, 
Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 40.215.562/0001-77, sediada na Praça 

Claudemiro Guimarães nº29, centro na cidade Santa Cruz, estado Pernambuco, neste ato 

representada pelo sócio proprietário o Sr. Taciano Alves de Souza, brasileiro, casado, 

comerciante, portador(a) da Carteira de Identidade nº 8621056/SDS/PE, e inscrito(a) no CPF/MF 

com o nº 121.830.474-02, residente no município de Santa Cruz, no uso das atribuições que lhe 

confere contrato social(indicação do instrumento que confere os poderes para representar a 

empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e 

preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 

(doze) meses, contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela o FUNDO 

MUNICIPAL DE ASISTÊNCIA SOCIAL, tendo como órgão gerenciador, na forma prevista 

no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 029/2025/FMAS, com as empresas que tiverem preços 

registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades 

legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata 

que segue assinada pela a SECRETÁRIA, Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, bem 



 
 

 

como pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 

D.O.M, para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o conforme 

necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 

integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para o eventual 

fornecimento de gêneros alimentícios e materiais de limpezas e higienização, 

destinado a Secretaria Municipal de Assistência Social, para atendimentos aos 

Programas: Serviços Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, Cras, Creas, 

Bolsa - Família, Pró - Infância, Coordenadoria da Mulher, Conselho Tutelar, 

Conselho do Idoso do município, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses. 

CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA DEMANDANTE, 

conforme especificações/quantitativos do Anexo I, DO EDITAL COM PREÇOS 

INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 004/2026/FMAS, e demais 

condições aqui exposta. 
 

2.0 - DOS PRAZOS E DA FORMA DE EXECUÇÃO/CONDIÇÕES, RECEBIMENTO E 

DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO; 
 

2.1 - A entrega do objeto desta licitação será realizada na Secretaria Municipal Demandante, de 

acordo com o indicado pelo setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum 

ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o 

referido OBJETO deste Edital; 
 

2.1.2 - O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas 

neste Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência deste Edital, com prazo de até 

10(dez) dias úteis a partir do recebimento, pela CONTRATADA, da ordem ou solicitação de 

compra ou instrumento hábil equivalente; 
 

2.2 - Os produtos, objeto do fornecimento deste certame, deverão fazer-se acompanhar da nota 

fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo de garantia 

contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A CONTRATADA se 

obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os produtos entregues e substituir, 

imediatamente após a notificação, aquele que apresentar qualquer problema sem implicar 

aumento no preço ofertado, sob pena de aplicação de sanção. 
 

2.3 – O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses a contar do recebimento 

definitivo. 
 

2.4 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de fornecimento e de 

Empenho pela contratante; 
 

2.5 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Edital 

será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução do processo de 

entrega e recebimento do objeto contratado, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21. 
 

2.6 - O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas 

no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na proposta vencedora, sendo 

que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba 

qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 

2.7 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 

acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na proposta 



 
 

 

de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações 

contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo. 
 

2.8 - O RECEBIMENTO se efetivará nos seguintes termos: 
 

2.8.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 

credenciada pela CONTRATANTE; 
 

a) Os produtos (gêneros alimentícios e materiais de limpezas) serão recebidos 

provisoriamente, pelo(s) fiscal(is), mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 

14.133). 
 

2.8.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após 

verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições 

estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo Fiscal da 

contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade; 
 

a) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. (Art. 

140, I, b, da Lei nº 14.133). 

2.8.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 

constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 

mesmos. 

2.8.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 

especificações deste Termo será rejeitado, parcialmente ou totalmente, conforme o caso, 

obrigando-se o vencedor a substituí-los no prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus 

para a CONTRATANTE, sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.8.5 - Deverá constar tanto do recibo (provisoriamente) como do Termo de Recebimento 

Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou 

digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a data do 

recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do (s) item (ns) recebido e o local do 

recebimento. 
 

2.8.6 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 

vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual. 
 

2.8.7- A CONTRATADA deverá realizar ENTREGA do objeto de acordo com as 

especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste instrumento. 
 

2.8.8 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, obrigando-

se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra 

situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.8.9 - A Contratada fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos valores totais 

em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, atentando-se para as 

inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.9 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 

vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.10 - As demais regras acerca da execução do objeto estão estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo I, do edital. 
 

2.11–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 

especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste instrumento. 
 

2.12 – DOS PREÇOS E QUANTIDADES DOS ITENS DE FORNECIMENTO 
 



 
 

 

2.12.1 - Atribui-se ao presente ATA o valor total de R$ 84.471,20 (oitenta e quatro mil e 

quatrocentos e setenta e um reais e vinte centavos, conforme proposta de preços da 

contratada, de acordo com a planilha de especificações abaixo: 
 

 

GÊNEROS ALIMENTICIOS 

Item Especificação  CATMAT  Und Marca Quant Preços 

Unitário Total 

02 ÁGUA MINERAL: Especificações, sem 

gás natural potável e não gasosa sem gás. 

A água mineral natural deverá ser 

acondicionada em embalagem de 1,5 

litros fabricados em polipropileno - PP, 

de acordo com as normas da ABNT, azul 

claro super transparente, com capacidade 

para 1,5L (hum litro e meio) litros, 

resistentes ao impacto, devidamente 

higienizados, munidos de lacre de 

inviolabilidade intacto, sem vazamentos e 

manchas e em excelente estado de 

conservação, embalagem garrafa plástica 

de 1,5litros, fardo com 06 und. c/validade 

min. (12 meses). Marca Referenciais 

Sugerida: IDEAL, ARARIPE, INDAIA 

ou Similar; 

627869 Fardo  Ideal 300 22,50 6.750,00 

03 ÁGUA MINERAL: Especificações, sem 

gás natural potável e não gasosa sem gás. 

A água mineral natural deverá ser 

acondicionada em embalagem garrafa de 

500ml fabricados em polipropileno - PP, 

de acordo com as normas da ABNT, azul 

claro super transparente, com capacidade 

para 500ml, resistentes ao impacto, 

devidamente higienizados, munidos de 

lacre de inviolabilidade intacto, sem 

vazamentos e manchas e em excelente 

estado de conservação, embalagem 

garrafa de 500ml, fardo com 12(doze) 

unidades, c/validade mínima. (12 meses). 

Marca Referenciais Sugerida: IDEAL, 

ARARIPE, INDAIA, ou Similar; 

627869 Fardo  Ideal 450 22,50 10.125,00 

04 ÁGUA MINERAL; Especificações, 

natural potável e não gasosa sem gás. A 

água mineral natural deverá ser 

acondicionada em garrafões retornáveis 

fabricados em polipropileno - PP, de 

acordo com as normas da ABNT, azul 

claro super transparente, com capacidade 

para 20 (vinte) litros, resistentes ao 

impacto, devidamente higienizados, 

munidos de lacre de inviolabilidade 

intacto, sem vazamentos e manchas e em 

excelente estado de conservação, 

c/validade min. (12 meses); Marca 

Referenciais Sugerida: IDEAL, 

ARARIPE, IBIRA, ou Similar; 

627869 Und  Araripe 200 8,00 1.600,00 

05 ALHO IN NATURA; Especificações, 

tipo chinês nº05, apresentar bulbo 

inteiro, de primeira qualidade, firme e 

269172 Kg  Akil 60 38,00 2.280,00 



 
 

 

intacto, sem lesões de origem física ou 

mecânica, devendo estar bem 

desenvolvido e sadio. Não deve conter 

substancia terrosas, sujidades ou corpos 

estranhos aderentes a superfície. 

Embalagem em sacos plásticos 

resistentes, com etiqueta informando o 

peso. Entrega conforme cronograma de 

perecíveis da merenda escolar, com 

identificação e marca do fabricante, e 

prazo de validade. Marca Referenciais 

Sugerida: AKIL, KI ALHO, ROMEIRO 

ou Similar; 

07 AZEITE DE OLIVA; Especificações; 

tipo refinado, aroma mesa, procedência 

óleo oliva primeira qualidade, embalagem 

lata de 500 ml, complementação: tipo: 

extra virgem, acondicionado em 

embalagem contendo as descrições das 

características do produto validade 

mínima: 6 meses após a entrega. Marca 

Referenciais Sugerida: GALO, 

ESPANOLA, ANDORINHA, ou 

similar; 

463696 Und Galo 30 54,50 1.635,00 

08 AZEITONA, cor: verde, tipo: N/D, 

apresentação: N/D, recheio: N/A, molho: 

N/A, fornecimento: em conserva, 

embalagem lata 100g. Complementação: 

em conserva, inteiras, grandes, com 

caroço, imersa em salmoura, sem 

tempero; validade mínima: 3 meses após 

a entrega. Marca Referenciais Sugerida: 

MARATÁ, TAMBAÚ, OLÉ, ou similar; 

459638 Und Tambaú 50 7,85 392,50 

13 CALDO DE GALINHA, 

Especificações; EB com 12 unidades, de 

125g cada: validade mínima de 12 meses 

a contar da data de entrega. Nome e 

endereço do fabricante e a data da 

fabricação e validade Mínima de 6 meses 

a contar da data de entregue. Marca 

Referenciais Sugerida: MAGGI, 

KINORR, TODO BOM, MARATÁ, ou 

similar;  

4233 Und  Kinorr 50 7,80 390,00 

14 CHOCOLATE EM PÓ; Especificações; 

Consistência: pó, tipo: instantâneo, com 

açúcar, em pó instantâneo, homogêneo, 

cor marrom claro a escuro, sem glúten, 

enriquecido com vitaminas, constando 

identificação e características do produto, 

data de fabricação, fornecimento em 

embalagem de 400g, validade e lote. 

validade mínima: 6 meses após a entrega; 

Marca Referenciais Sugerida: 

MARATÁ, SANTA CLARA, NESTLÊ, 

ou Similar; 

621537 Und  Nestlê 20 13,00 260,00 

15 CHOCOLATES, Especificações; tipo 

bombom garoto sortido, sabor chocolates 

sortidos. Fornecimento em embalagem 

caixa com 24 unidades de 250 à 300g, 

463556 Cxa  Garoto 30 16,80 504,00 



 
 

 

cada com nome e endereço do fabricante 

e a data da fabricação e validade Mínima 

de 12 meses a contar da data de entrega; 

Marca Referenciais Sugerida: 

GAROTO, RACO, NESTLÊ, ou Similar;  

16 COLORÍFICO, COM 100g, corante 

amarela em pó, produto constituído pela 

mistura de fubá de milho com urucum em 

pó, acondicionado em embalagem 

resistente de polietileno atóxico 

transparente, contendo 100g, com 

identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. 

Isento de sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade mínima de 06 

(seis) meses a contar da data de entrega; 

Marca Referenciais Sugerida: 

KISABOR, MARATÁ, KITANO, ou 

similar; 

463937 Und  Maratá 80 1,99 159,20 

17 CONDIMENTOS MISTO EM PÓ 

COM 100g, Condimento Misto, 

acondicionado em embalagem pacote 

97g a 100g. Ingredientes: Fubá de milho, 

sal, cominho, pimenta do reino e corante 

de caramelo, para temperos diversos, 

com identificação e marca do fabricante, 

e com validade de 12 meses a partir da 

data de fabricação. Marca Referenciais 

Sugerida: MARATÁ, DONA CLARA, 

SÃO BRÁS, ou similar; 

459667 Und  Maratá 80 2,00 160,00 

19 CREMOGEMA, COM 200g; 
Especificações; Cremogema Tradicional 

200g é fonte de 9 vitaminas e minerais, 

como Ferro, Zinco e Vitaminas A, C e do 

Complexo B. Nutrientes que além de 

essenciais na nutrição, ajudam na 

imunidade do seu pequeno. Além disso, 

Cremogema é formulada sem glúten e 

sem corantes artificiais, deixando o 

pratinho dos seus filhos ainda 

melhores.Tradicional embalagem 200g. 

Prazo validade 12 meses; Marca 

Referenciais Sugerida: UNILEVER, 

MAIZENÂ, TRADICIONAL, HORA 

DO SONO, ou Similar; 

15015 Und Maizena  50 5,99 299,50 

20 ERVILHA, Especificações; legumes, 

nome: ervilha verde, conservação: em 

conserva, apresentação: inteiras, tamanho 

e coloração uniformes, fornecimento em 

embalagem lata 200g à 250g, contendo as 

características do produto. Validade 

mínima: 6 meses após a entrega; Marca 

Referenciais Sugerida: QUERO, KNOR, 

PREDILECTA, ou similar;  

462823 Und Fugini 50 6,90 345,00 

21 FARINHA DE TRIGO: Especificações; 

Sem fermento, especificação: farinha 

trigo, material trigo, apresentação pó, 

características adicionais sem fermento, 

460263 Und Boa 

sorte  

50 6,90 345,00 



 
 

 

embalagem com 500g; Marca 

Referenciais Sugerida: BOA SORTE, 

PRIMOR, DONA BENTA, ou Similar;  

26 FERMENTO EM PÓ, Especificações; 

Fermento em pó em embalagem plástico 

que deverá ser entregue bem. Pacote de 

12 unidades de 100g, de qualidade 

superior. Com nome e endereço do 

fabricante e a data da fabricação e 

validade Mínima de 6 meses a contar da 

data de entrega; Marca Referenciais 

Sugerida: ROYAL, DONA BENTA, 

NITA, ou Similar; 

271052 Pct 

c/12 

und 

Royal 20 59,00 1.180,00 

28 KETCHUP, Especificações, Ketsup 

tradicional. Ingredientes; tomate, açúcar, 

vinagre, sal, amido modificado, 

condimentos, acidulante ácido lático, 

conservador sorbato de potássio e 

aromatizante, Contém glúten. Embalagem 

frasco com 380 à 400g. Após aberto, 

conservar em geladeira no máximo por 2 

meses; Marca Referenciais Sugerida: 

TAMBAÚ, ARISCO, QUERO, ou 

Similar; 

459663 Und Tambaú 70 5,95 416,50 

29 LEITE CONDENSADO; 

Especificações: Leite, apresentação, leite, 

tipo: condensado, categoria: N/A, 

vitamina: N/A, processo: N/A, à base de 

leite de vaca integral, textura homogênea, 

esterilizado , registro no ministério da 

agricultura/inspecionado pelo S.I.F. 

forma fornecimento embalagem com 

200g à 270g, validade mínima: 3 meses 

após a entrega. Marca Referenciais 

Sugerida: ITALAC, BETANIA, 

ITAMBÉ, ou Similar;  

464013 Und  Italac 80 7,90 632,00 

32 MAIONESE; Especificações; maionese, 

sabor: N/A, formulação: tradicional, 

Complementação: Tradicional, 60 720 

acondicionada em embalagem contendo a 

descrição das características do produto. 

Fornecimento: embalagem pote plástico 

com 12/500 gramas, validade mínima: 3 

meses após a entrega; Marca 

Referenciais Sugerida: LIZA, ARISCO 

SACHÊ, FUGINI, ou Similar;  

459658 Und  Arisco 

sachê 

50 5,50 275,00 

33 MARGARINA; Especificações; vegetal 

com sal, contendo no máximo 70% de 

lipídeos e zero de gordura trans, não 

ultrapassar 2 gramas de gordura saturada 

por porção de 10gramas, deve conter 

vitamina A. Deve espalhar com 

facilidade na hora de passar no pão. 

Possuir registro no Ministério da 

Agricultura. Embalada em potes 

plásticos próprios, hermeticamente 

fechados e rotulados com peso de 500g, 

com identificação e marca do fabricante, 

e prazo de validade de no mínimo 6 

446393 Und  Primor 800 7,50 6.000,00 



 
 

 

meses a partir da entrega do produto; 

Marca Referenciais Sugerida: 

PRIMOR, DELICIA, PRIMAVERA, 

ou similar; 

46 REFRIGERANTE DE 2 LITROS – 

Embalagem plástico, PCT com 6 UND – 

2 LT – SABORES DIVERSOS; Marca 

Referenciais Sugerida: COCA COLA, 

SCHIN, PEPSI, SPRITE, ou Similar; 

344694 Fardo Coca 

cola 

100 12,00 1.200,00 

49 VINAGRE, COM 500ML, embalagem 

de 500ml (garrafa plástica), atóxica, com 

identificação do produto, rótulo com 

ingredientes, valor nutricional, peso, 

fabricante, data de fabricação, validade e 

registro no Ministério da Agricultura. 

Validade mínima de 6 meses, a contar da 

data da entrega. Acidez máxima de 4%; 

Marca Referenciais Sugerida: SADIO, 

MARATÁ, PALMEIRON, MINHOTO 

ou similar; 

217095 Und Minhoto 100 4,95 495,00 

 Sub – Total R$ 35.443,70 

MATERIAIS DE LIMPEZAS E HIGIENIZAÇÃO 
Item Especificações CATMAT Und Marca Quanti Preços 

Unitário Total 

52 ÁLCOOL LIQUIDO ETÍLICO 

HIDRATADO À 70%, INPM; 

Especificações; INPM, liquido p/mãos, 

1 litro- hidratante higienizador, caixa 

com 12x1000ml; Marca Referenciais 

Sugerida: BRILUX, LIMPA BELLA, 

BELLO e BELLA, ou similar; 

429225 Cxa 

c/12 

und 

Brilux 50 50 4.875,00 

63 LIMPA VIDRO embalagem frasco co 

500 ml; Composição mínima: Butil 

Éter-Tripolifosfato De Sódio, Etanol 

14%, apresentado em embalagem 

individual de 500 ml, com dados de 

identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação e prazo de 

validade. Marca Referenciais 

Sugerida: VEJA, AZULIM, LIMPOL, 

ou Similar; 

300935 Und Veja  150 7,90 1.185,00 

64 GUARDANAPO; Especificações; de 

papel, medindo aproximadamente 

14x14cm, na cor branca, com 

embalagem pacotes com 100 unidades. 

Acondicionado em embalagem original 

do fabricante, com dados de 

identificação do produto; Marca 

Referenciais Sugerida: PRATICA, 

MILLI, KITCHEN, ou similar; 

299594 Und Milli 250 2,50 625,00 

65 LIMPA ALUMÍNIO (POLIDOR) – 

Especificações; A base de ácido 

sulfônico, acondicionado em frasco 

plástico contendo 500ml, com dados de 

identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação e prazo de 

validade. Marca Referenciais 

Sugerida: TODO BOM, LIMPA 

296447 Und Todo bom 200 3,95 790,00 



 
 

 

ALUMINIO, LIMPA FACIL, VEJA, 

ou similar; 

66 LIMPADOR DE USO GERAL, 
Especificações; tipo multi-uso, 

embalagem caixa com 12 unidades de 

500 ML. Acondicionado em 

embalagem original do fabricante, com 

dados de identificação do produto; 

Marca Referenciais Sugerida: 

POLITRIZ, VEJA, KAÇAN, ou 

similar 

27804 Cxa 

c/12 

und 

Kaçan  50 70,50 3.525,00 

67 LIMPADOR PARA CERÂMICA; 
Especificações; limpador instantâneo 

concentrado, para limpeza pesada, 

multiuso, que contenha em sua 

formulação: alquil benzeno sulfonato de 

sódio, tensoativo não iônico, 

alcalinizante, éter glicólico, álcool e 

perfume, tubo com 500 ml, com tampa 

e bico econômico. Indicado para 

remover gorduras, fuligem, poeira, para 

limpeza de cozinha, banheiros, pias e 

azulejos, embalagem caixa com 

12x500ml; Marca Referenciais 

Sugerida: AZULIM, SANOL, VEJA, 

OU SIMILAR. 

296447 Cxa  

c/12 

und 

Azulin  60 117,00 7.020,00 

68 PÁ PLÁSTICA; Especificações; para 

lixo em plástico, com cabo longo, 

articulada, com perfil de borracha; 

Marca Referenciais Sugerida: 

PROLIL, TEIÚ, PLASMULTI, ou 

similar; 

627610 Und  Teiú 100 10,50 1.050,00 

69 PALITO DE DENTE, Especificação; 

o palito de dente, além de realizarem a 

higiene dental, podem ser utilizados em 

diversas atividades, como: gastronomia, 

panificação, confeitara, docerias, 

artesanato e atividades lúdicas. 

Embalagem pacote com 25 paliteiros de 

80 unidades em cada caixinha; Marca 

Referenciais Sugerida: PARANÁ, 

GINA, GABOARDI, ou similar; 

299620 Pct 

c/25 

und 

Gaborandi 20 24,90 498,00 

73 PAPEL FILME EM POLIETILENO 
– Especificações; Encolhível de baixa 

densidade, liso transparente para 

embalagem, atóxico e inodoro, 550mm 

de largura e 012mm de espessura, rolo 

com 5kg, caixa com 25 unidades; 

Marca Referenciais Sugerida: WYDA, 

FLORAL, LIFE CLEAR, ou Similar; 

28363 Cx 

c/25 

und 

Floral 15 220,00 3.300,00 

76 PEDRA SANITÁRIA, Especificações; 

Composição: Paradiclorobenzeno, 

Corante e Essência; - Estado Físico: 

Sólido; - Biodegradável, solúvel em 

água, não inflamável; - Fragrância: 

Floral. Desodorizador sanitário, 

composição: paradicloro benzeno, 

essência e corante, peso líquido: 35g, 

aspecto físico: tablete sólido, 

234737 Und  Politriz 1.000 2,50 2.500,00 



 
 

 

características adicionais: suporte 

plástico para vaso sanitário; Marca 

Referenciais Sugerida: POLITRIZ, 

POLIAL, TUDO BOM, ou similar; 

77 PRATO DESCARTÁVEL, 

Especificações; em plástico não 

reciclado, branco leitoso, fundo, 

aproximadamente 26CM, pacote com 

10 unidade; Marca Referenciais 

Sugerida: MARATÁ, PRAFEST, 

COPO BRÁZ, BELLO FESTAS, ou 

Similar;  

406252 Pct 

c/10 

und 

Prafest 100 7,00 700,00 

78 RODO PARA PISO, Especificações; 

com 2 (duas) borrachas, com cabo e 

base em madeira, comprimento da base 

600 mm e cabo com 1,20 m. a borracha 

deve ultrapassar a base em no mínimo 

25 mm, pct com 12 und; Marca 

Referenciais Sugerida: BOM DÁGUA, 

SÓ AGUA,TEIÚ, ou similar;   

438555 Pct  

c/12 

und 

Teiú 15 125,00 1.875,00 

79 SABÃO EM BARRA NEUTRO, 

Especificações; Sabão barra, 

composição básica: sal inorgânico, 

água, coadjuvante, emoliente e PIG, 

tipo: neutro, características adicionais: 

sem perfume, embalagem caixa com 

1x10und de 500gk; Marca Referenciais 

Sugerida: ABSOLUTO, MINUANO 

YPÊ, BENTIVI, ou similar; 

238155 Cxa 

c/10 

und 

Ypê 15 139,00 2.085,00 

85 SODA CÁUSTICA; Especificações; 

produto químico, HIDRÓXIDO DE 

SÓDIO, Solução Sinônimo: Hidrato de 

Sódio, Soda Cáustica líquida, Lixívia 

cáustica, Usada no tratamento de água e 

efluentes para correção de pH; Indústria 

de bebidas (lavagem de frascos); 

Laticínios na limpeza de equipamentos; 

Indústria de Alimentos; Papel e 

Celulose; Indústria do Alumínio; 

Sabões e Detergentes; Tratamento de 

gases; Vidros, Couro Artificial 

(curtimento); Indústria Têxtil no 

processo de tingimento e estamparia. 

Consulte a FISPQ antes de utilizar o 

produto embalagem lata 24x500g. 

Marca Referenciais Sugerida: 

SATURANO, POLITRIZ, LINPON, 

ou Similar; 

464804 Und  Saturano 30 13,95 418,50 

86 VASSOURA LINDONA, C/CABO 

VS-38 – cabo de madeira revestido, 

medindo 120cm, para limpeza 

doméstica em geral interna e externa. 

Material: cerdas, pelo sintético, 

(MONOFILAMENTO), permitindo 

versatilidade para diferentes tipos de 

sugeira, comprimento cepa: 40 cm, 

características adicionais: cabo de 

madeira plastificada, diâmetro cepa: 25 

mm; Marca Referenciais Sugerida: 

446269 Und  Condor 40 13,90 556,00 



 
 

 

CONDOR, TODO BOM, MAXXI, ou 

Similar; 

87 INSETICIDA FRASCO COM 

300ML – aerossol com solvente a base 

de água. Lata com 300 ml.Marca de 

referência Raid, Detefon,SBP, Fort, 

Baygon, Mortein, Ultra inset ou 

equivalente; Marca Referenciais 

Sugerida: SBP, PRO INSERT, 

ULTRA INSET, ou Similar; 

3646 

34746 
Und Sbp 100 13,90 1.390,00 

88 SABONETE LIQUIDO, COM 

200ML, Especificações; com fragrância 

suave e hidratante, para higienização de 

mãos e rosto, embalagem de 200ml. 

Marca Referenciais Sugerida: 

FRIZON, PROTEX, CETAPHIL, 

LUX ou Similar; 

463131 Und Protex 120 17,50 2.100,00 

89 CREME DENTAL INFANTIL, Com 

flúor e xilitol, com ação anticárie 

indicado para o uso infantil, embalagem 

de 90 gramas. A presença do Fluoreto 

de Sódio na fórmula gel aliada à baixa 

abrasividade, confere ao produto o 

fortalecimento dos esmaltes dos dentes. 

Marca Referenciais Sugerida: 

SANIFILL, SORRISO, COLGATE, 

OU SUPERIOR), SIMILAR; 

220496 Und Sorriso 100 7,80 780,00 

92 LUVAS DE LIMPEZA DE 

BORRACHA; Especificações luvas 

Domestica, antiderrapante, 

confeccionada com látex natural, 

formato anatômico, lubrificada com 

talco, embalagem em envelope 

contendo 1 par, procedência nacional, 

tamanho nº08; Marca Referenciais 

Sugerida: MUCAMBO, DELTAPLUS, 

LIGHTBURY, ou Similar; 

366699 

Par Foightbury 300 18,80 5.640,00 

94 AVENTAL PLÁSTICO 

RESISTENTE: Avental com uma das 

faces forrada em poliéster e uma das 

faces com PVC com as tiras soldadas 

ou costuradas e com certificado de 

aprovação (aprovado pelo ministério do 

trabalho). avental em napa reforçado; 

medida: 1,20 x 0,70m; na cor branca, 

confeccionado com isolante térmico 

especial, desenvolvido exclusivamente 

para uso em cozinha industriais, com 

tratamento impermeável; eficiente 

proteção contra o calor irradiado e 

projeções de líquidos quentes ou 

vapores. permite o contato com 

alimentos, sem risco de contaminação, 

totalmente higienizável e de longa vida 

630291 Und Vabene 300 27,05 8.115,00 



 
 

 

útil. Marca Referenciais Sugerida: 

VABENE, BOMPACK, NAPA, ou 

Similar; 

Sub Total R$ 49.027,50 

Valor global R$ 84.471,20 
 

 

Parágrafo Primeiro. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

3. DOS CRITÉRIOS MEDIÇÃO DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO, (art. 6º, 

XXIII, “g” da Lei n. 14.133/2021) 
 

3.1 – O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação da 

despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pelo setor Financeiro, após o efetivo 

fornecimento e mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada por funcionário 

devidamente DESGIGNADO, NO VALOR CORRESPONDENTE AO QUANTITATIVO 

COMPROVADAMENTE EXECUTADO. 
 

3.1.1- O recibo comprovante do cumprimento do fornecimento deverá ser encaminhado ao 

setor financeiro para emissão de empenho acompanhada da documentação necessária para que 

seja efetuado o pagamento. 
 

3.1.2– O setor responsável encaminhará ao Setor Financeiro, a solicitação de pagamento 

acompanhada de toda a documentação necessária a sua liquidação. 
 

3.1.3 - A empresa CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por 

cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a 

responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura 

mensal. 
 

*Do Recebimento: 
 

3.2 - O RECEBIMENTO se efetivará nos seguintes termos: 
 

3.2.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada 

pela CONTRATANTE; 

 

a) Os produtos serão recebidos provisoriamente, pelo(s) fiscal(is), mediante termos 

detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133). 
 

3.2.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da 

qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 

atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo Fiscal da contratação, devendo haver 

rejeição no caso de desconformidade; 

 

a) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. (Art. 140, I, b, da 

Lei nº 14.133). 
 

3.3 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as especificações 

deste Termo será rejeitado, parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a 

substituí-los no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem ônus para a CONTRATANTE, sob 

pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 



 
 

 

 

3.4 - Deverá constar tanto do recibo (provisoriamente) como do Termo de Recebimento Definitivo a 

assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou digitação, indicando 

inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a especificação 

qualitativa e quantitativa do (s) item (ns) recebido e o local do recebimento. 
 

3.5 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 

vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual. 
 

3.6 - A CONTRATADA deverá realizar ENTREGA do objeto de acordo com as especificações 

e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste instrumento. 

 

3.6.1 – Liquidação 
 

3.6.1.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 

(cinco) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

 

3.6.2 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

3.6.3 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

 

3.6.4 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, que poderá ser constatada por meio de 

consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. - 

Certidões de regularidade fiscal, social e trabalhista. 

 

3.7 - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

 

3.8 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

 

3.9 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos 

 



 
 

 

3.10 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

 

3.11 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

3.12 - O pagamento descrito neste item deverá ser efetuado em parcela única. A Prefeitura 

Municipal de Santa Cruz/PE, por ocasião do pagamento, fará as retenções e recolhimentos fiscais 

determinados pela legislação tributária, exceto se a empresa for optante do SIMPLES, o que deverá 

comprovar. 

 

3.13 - Prazo de pagamento 

 

3.13.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 25 (vinte e cinco) dias contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior; 

 

3.13.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA/IBGE de correção 

monetária. 

 

3.14 - Forma de pagamento 
 

3.14.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 
 

3.14.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 
 

3.14.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

3.4.4 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 
 

3.14.5 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar 
 

3.15 – A empresa CONTRATADA deverá apresentar a Secretaria demandante, para fins de 

recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 

3.15.1 - PROVA DE REGULARIDADE com a FAZENDA FEDERAL através de 

CERTIDÃO NEGATIVA E/OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DE 

DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 

UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 

contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da 

Lei Federal no. 8.212/1991. 
 

3.15.2 - PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL do 

domicílio ou sede da empresa licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

FISCAL expedido pela Secretaria da Fazenda Estadual. 
 

3.15.3 - PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL do 

domicílio ou sede da empresa licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE 



 
 

 

DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal sede da empresa 

licitante. 
 

3.15.4 - CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU 

EQUIVALENTE, perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), da jurisdição da sede ou filial da empresa licitante, devendo o mesmo ter 

igualdade de C.N.P.J. com os demais documentos apresentados na comprovação da 

regularidade fiscal. 
 

3.15.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 

fornecida pelo TST - Tribunal Superior do Trabalho, com prazo de validade em vigor, 

nos termos do art. 642-A da CLT c/c o §1° do art. 63 da Lei nº 14.133/21 (Certidão 

Negativa e/ou positiva com efeito de negativa). 

 

3.16 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 

CONTRATADA. 
 

3.17 – Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico financeiro do 

contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma 

inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 

3.18 - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha ocorrido de alguma forma a 

CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela 

variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), 

ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva realização. 
 

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS E RENOVAÇÃO DOS QUANTITATIVOS. 

 

4.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1(um) ano, contado do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, 

desde que comprovado que o preço é vantajoso, na forma do artigo 84, da Lei n° 14.133, de 

2021. (fornecimento contínuo). 
 

4.1.1 - Em caso de prorrogação da ata de registro de preços a mesma poderá ser renovado os 

quantitativos originalmente registrado, seguindo as orientações da NOTA TÉCNICA nº 

00075/2024/DECOR/CGU/AGU; 
 

4.2. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os valores registrados 

estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os fornecedores registrados 

para negociar o novo valor; 

4.3 - A prorrogação fica condicionada à comprovação da vantajosidade dos preços registrados, 

mediante pesquisa de preço a ser realizada com a utilização dos parâmetros estabelecidos no art. 

23 da Lei Federal nº 14.133/21.  
 

4.4. As quantidades registradas poderão ser renovadas, desde que haja previsão na fase de 

planejamento da contratação e no ato convocatório. 
 

4.5. - DO REAJUSTE 

 

4.5.1. O preço registrado nesta Ata apenas poderá ser reajustado após decorrido 1 (um) ano da 

data de elaboração do orçamento estimado da licitação, mediante aplicação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, fornecido pelo IBGE.  
 



 
 

 

4.5.2. A DETENTORA DA ATA deverá apresentar o pedido formal de reajuste ao 

GERENCIADOR durante a vigência da Ata e antes da data de eventual formalização da 

prorrogação do seu prazo de vigência, sob pena de preclusão do direito ao reajustamento.  
 

4.5.3. O pedido de reajuste deverá ser analisado no prazo máximo de 10 (dez) dias e será 

formalizado mediante termo aditivo.  
 

4.5.4. Aplicado o reajuste na Ata, os contratos formalizados posteriormente à sua concessão já 

serão firmados com o preço reajustado 
 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 06 

(seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 

OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, 

que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de 

qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os encargos sociais previstos na 

legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados ao 

fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, 

nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento realizado, em 

quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de Pregão 

Eletrônico/SRP nº. 029/2025/FMAS. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em 

decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do que 

dispõe o artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 

resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o Art. 121, da Lei 

14.133/21; 
 

5.10 – Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do prazo 

estabelecido. 
 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o Art. 6, XLVII, e do 

Artigo 86 da Lei 14.133/21; 
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 

029/2025/FMAS. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 

029/2025/FMAS, e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único 



 
 

 

responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem que de 

qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 

fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela Administração. 
 

6.1 - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD (Lei nº 13.709); 
 

6.1.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 

que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 

de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
 

6.1.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
 

6.1.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 
 

6.1.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
 

6.1.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
 

6.1.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 
 

6.1.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 
 

6.1.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
 

6.1.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
 

6.1.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. 
 

6.1.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

6.1.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 

6.1.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

licitante/contratado que: 
 



 
 

 

I. Der causa à inexecução parcial do contrato/ATA; 

II. Der causa à inexecução parcial do contrato/ATA que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. Der causa à inexecução total do contrato/ATA; 

IV. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato/ATA; 

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato/ATA;  

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI. 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. Praticar atos lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

7.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 
 

7.2.1 - Advertência, quando o Fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
 

7.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos 

incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §4º, da Lei); 
 

7.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei). 
 

7.2.4 - Multa: 

7.2.4.1 - Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% a 5% do 

valor do contrato/ATA. 

7.2.4.2 - Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a multa 

será de 1% a 30% do valor do contrato/ATA. 
 

7.2.4.3 - Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor do 

contrato/ATA. 
 

7.2.4.4 - Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do valor do 

contrato/ATA. 
 



 
 

 

7.2.4.5 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 
 

7.2.4.6 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato/ATA, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
 

7.2.4.7 - A multa devera ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura Municipal de Santa Cruz/PE. 
 

7.2.4.8 - Os valores das multas aplicadas devera o ser recolhidos a conta do Município de Santa 

Cruz/PE, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de Finanças de 

Santa Cruz/PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 

administração da Prefeitura Municipal de Santa Cruz/PE reter o valor correspondente de 

pagamento futuros devidos a CONTRATADA, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a Lei 

6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 

7.3 - O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
 

7.4 - A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133/2021). 
 

7.5 - Todas as sanções previstas no Contrato/ATA poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 
 

7.6 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 
 

7.7 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 
 

7.8 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

7.9 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 
 

7.10 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 
 

7.10.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

7.10.2 - As peculiaridades do caso concreto; 
 

7.10.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

7.10.4 - Os danos que dela provierem para o Contratante/Fornecedor; 
 

7.10.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
 



 
 

 

7.11 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 
 

7.12 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 
 

7.13 - O Contratante/Fornecedor deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 
 

7.14 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
7.15 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla 

defesa. 
 

8.0 – DO MODELO DE GESTÃO DA ATA 

8.1 – A Ata/contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 
 

8.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5); 
 

8.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 
 

8.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 

8.5 - Após a assinatura da ata/contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 
 

8.6 - A execução da Ata/contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos, conforme disposto na Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

caput e indicados por ato de designação realizado pela autoridade competente na forma do art.7º 

da Lei 14.133/2021. 
 



 
 

 

8.7 - O fiscal técnico da ata/contrato acompanhará a execução da ata/contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 
 

8.8 - O fiscal técnico da ata/contrato anotará no histórico de gerenciamento da ata/contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 
 

8.9 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução da ata/contrato, determinando prazo para a correção. 
 

8.10 - O fiscal técnico da ata/contrato informará ao gestor da ata/contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
 

8.11 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da ata/contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico da ata/contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor da 

ata/contrato. 
 

8.12 - O fiscal técnico da ata/contrato comunicar ao gestor da/contrato, em tempo hábil, o 

término da ata/contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 
 

8.13 - O fiscal administrativo da ata/contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 

8.14 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo da 

ata/contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da 

ata/contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência). 
 

8.15 - O gestor da ata/contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização da ata/contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento da ata/contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
 

8.16 - O gestor da ata/contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
 

8.17 - O gestor da ata/contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais da ata/contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
 

8.18 - O gestor da ata/contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
 



 
 

 

8.19 - O gestor da ata/contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 
 

8.20 - O fiscal administrativo da ata/contrato comunicará ao gestor da ata/contrato, em tempo 

hábil, o término da ata/contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. 

8.21 - O gestor da ata/contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
 

8.22 - Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

8.22.1 - Acompanhamento dos abastecimentos realizados através das autorizações emitidas pelo 

órgão, bem como dos relatórios a serem disponibilizados pela Contratada. 
 

8.22.2 - Conferência das notas fiscais e dos documentos de comprovação de habilitação, ateste 

do documento fiscal e encaminhamento ao financeiro. 

 

8.23 - DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 
 

8.23.1 - Durante a vigência desta ATA, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada 

pelo Setor de Gerencia, denominado FISCAL neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) Daiany 

Pereira Barbosa, inscrito(a) no CPF sob o nº045.379.034-81, nomeado(a) pela Portaria nº 

005/2020, emitida pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ, devidamente 

designado(a) para esse fim, permitida a assistência de terceiros, nos termos do art. 117 da Lei nº 

14.133/21. 

 
8.23.2 - Os(as) servidores(as) designados(as) anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução desta Ata/Contrato, sendo-lhes assegurada à prerrogativa de: 

 

I. Fiscalizar a regularidade e adequação dos serviços/fornecimento;  

II. Disponibilizar toda a infra-estruturar necessária à entrega do objeto, conforme o caso, nas 

condições e prazos estabelecidos;  

III. Verificar a conformidade dos bens fornecidos com as especificações contidas no Edital e 

seus anexos, recusando o fornecimento de objeto diverso, salvo quando de qualidade superior e 

devidamente aceito pela CONTRATANTE;  

IV. Receber o objeto contratual e atestar as respectivas faturas e notas fiscais, encaminhando-as 

ao gestor do contrato para pagamento;  

V. Comunicar por escrito ao gestor do contrato a necessidade de alterações do quantitativo do 

objeto ou a modificação da forma de sua execução, em razão de fato superveniente;  

VI. Comunicar por escrito ao gestor do contrato eventuais irregularidades cometidas pela 

CONTRATADA. 

VII. Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos 

relevantes relacionados com a prestação dos serviços/fornecimento.  

VIII. Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em 

especial aplicações de sanções e alterações do mesmo.  
 

8.23.3 - O fiscal que agir em desacordo com suas obrigações ficará sujeito as sanções previstas 

na Lei nº 14.133/21. 



 
 

 

 

81.23.4 A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 
 

8.23.5 - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, produtos 

entregues em desacordo com o presente Contrato e o Procedimento Administrativo que o 

originou. 

 

9.0 - DA GESTÃO DA ATA 

 

9.1. Durante a vigência dessa Ata/contrato, a gestão será realizada pelo(a) GESTOR (a) Sr(a) 

Jordânia Viana de Brito, portadora do CPF nº078.558.864-78, portaria nº 070/2020, 

conforme previstos na Lei nº 14.133/21, emitida pelo(a) Prefeitura Municipal de Santa Cruz, no 

que se refere a: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do Termo de Referência, Estudo Técnico 

Preliminar, Relatório de Análise de Riscos, e demais documentos que instruem o procedimento 

de contratação, bem como dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 

aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento das 

obrigações assumidas pelas partes; 

b) Coordenar a atividade do Fiscal do Contrato/ATA, solicitando-lhe todas as informações que 

entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar 

conhecimento; 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 

contratado/ATA; 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal do 

Contrato/ATA; 

e) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 

executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de acompanhamento com 

vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos correlatos; 

f) Notificar formalmente a Contratada quando forem constatados inadimplementos contratuais, 

para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema; 

g) Submeter os casos de inadimplementos contratuais à unidade de acompanhamento, mediante 

comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, a Contratada não apresentar 

solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros prejudique a 

consecução do objeto da contratação; 

h) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões relevantes 

que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 

i) Formalizar todo e qualquer entendimento com a Contratada ou o seu preposto, assim como 

documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos; 

j) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da contratação, para acompanhar a 

execução de contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias ao 

alcance do seu objeto e no interesse da Administração; 
 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 
 

10.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 



 
 

 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 
 

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
 

10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133/2021. 
 

10.1.5 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção 
 

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 
 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 
 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 
 

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou, 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 

26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 

11.0 – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

11.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 

11.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 

inciso II do caput do art 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

11.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 

sobre os preços registrados; 
 

11.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 2021. 
 

11.2 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 
 

11.3 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 



 
 

 

 

12.0 – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 

12.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 
 

12.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 
 

12.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado. 

12.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 

12.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
 

12.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 

12.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 

12.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 

12.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 10.3. 
 

12.2.4. - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

12.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, conforme previsto no item 12.2 e no item 12.2.1, o órgão ou entidade 



 
 

 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 
 

12.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

13.0 DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS; 
 

13.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 
 

13.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
 

13.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

13.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante; 
 

13.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

 

13.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 

13.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 
 

13.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 
 

13.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

13.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 
 

14.  DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

14.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 14.133/21, e Decreto nº 11.462, 

de 2023. Lei Municipal nº 546, de 16 de março de 2023, Decreto Municipal nº 18, de 17 de 

março de 2023, e do Decreto Municipal nº 19, de 17 de março de 2023, e demais legislações 

pertinentes. 
 

15.0 - DOS CASOS OMISSOS 
 

15.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 

decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos, e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante 

desta Ata de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 



 
 

 

16.0 - DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

16.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato 

no Diário Oficial do Município - DOM, e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
no Site https://www.gov.br/pncp/pt-br , como condição indispensável para sua eficácia, até o 

5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 

daquela data, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial da Prefeitura Municipal de Santa Cruz/PE, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 

de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012; 
 

17.0 - DO FORO 
 

17.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de OURICURI, Estado de Pernambuco, para dirimir as 

questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de 

Preços em 03 (três) vias, e igual teore forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as 

páginas precedentes, que deverá ser publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos 

obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

 

Santa Cruz– PE, 30 de janeiro 2026. 
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